
19.ª Legislatura                   1.ª Sessão Legislativa

ATA DA 10.  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 15 DE ABRIL DE 2025  

Presidência:  Edicarlos Vieira,  Daniel Lemos Dias Pereira, Carla Basilio e  Madson Henrique
do Nascimento Santos.
2.ª Secretária: Mariana Cergoli Janeiro.
3.ª Secretária: Carla Basilio.

Vereadores presentes:  Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro
Lopes,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz Taha,  Henrique Carlos  Parra
Parra Filho, João Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson, Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia
Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro.

Vereadores ausentes: Adilson Roberto Pereira Junior e José Antônio Kachan Júnior.

ABERTURA – Às 09h12min (nove horas e doze minutos) do dia 15 de abril de 2025 iniciou-se
a 10.ª Sessão Ordinária  da 19ª  Legislatura  da Câmara Municipal  de  Jundiaí,  no  Plenário
“Vereador Antônio Carlos Pereira Neto – Doca”. O Presidente,  Edicarlos Vieira, secretariado
pelas Vereadoras Mariana Cergoli Janeiro e Carla Basilio, solicitou aos Edis que registrassem
presença para o início dos trabalhos. Registraram a presença os Edis:  Adriano Santana dos
Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique
Carlos Parra Parra Filho, José Carlos Ferreira Dias,  Madson Henrique do Nascimento Santos,
Mariana Cergoli Janeiro e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Adilson Roberto Pereira Junior,
Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Jeronimo Basson, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino e
Tiago Leandro.  Com dez Vereadores presentes, a Presidência declarou aberta a sessão, “sob
a  proteção  de  Deus”.  PEQUENO  EXPEDIENTE –   a)  MATÉRIAS  APRESENTADAS:
PROPOSTA DE EMENDA À LEI  ORGÂNICA N.º  192/25  -CRISTIANO VECCHI  CASTRO
LOPES - Assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais e
dos agentes políticos; PROJETO DE LEI N.º 14.667/25 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe
sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras
providências; PROJETO DE LEI N.º 14.668/25 - MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO
SANTOS - Institui o Programa Municipal de Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo
para as Pessoas com Deficiência; PROJETO DE LEI N.º 14.669/25 - CARLA BASILIO - Cria a
Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia; PROJETO DE LEI N.º 14.670/25 - PAULO
SERGIO MARTINS - Altera a Lei 9.222/2019, que disciplina o serviço de transporte individual
de passageiros em veículos automotores de aluguel (serviço de táxi), para incluir a utilização
de veículos do tipo pick up; PROJETO DE LEI N.º 14.671/25 - PAULO SERGIO MARTINS -
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DO RIM” (segunda quinta-feira do
mês de março); e cria a Semana correlata; PROJETO DE LEI N.º 14.672/25 - COLEGIADO
DE VEREADORES - Denomina “Quadra Poliesportiva EMERSON MOURA LEITE” a quadra
do Complexo Cultural, Educacional e Esportivo Léo Pereira Lemos Nogueira; PROJETO DE
LEI  N.º  14.673/25  -  LEANDRO  JERONIMO  BASSON  -  Institui  o  Programa  Municipal  de
Atividade Física para Dependentes Químicos em Tratamento; VETO N.º 2/25 - PREFEITO
MUNICIPAL - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.169, do Vereador Cristiano Vecchi
Castro  Lopes,  que  cria  a  CONTRIBUIÇÃO  VOLUNTÁRIA  ÀS  ENTIDADES  SEM  FINS
LUCRATIVOS  COM  ATUAÇÃO  EM  DEFESA  DA  CAUSA  ANIMAL,  destinada  a  prover
recursos  para  o  atendimento  de  animais  abandonados;  VETO  N.º  3/25  -  PREFEITO
MUNICIPAL -  VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI  Nº.  14.372,  do Vereador Paulo Sergio
Martins, que reconhece a epilepsia como deficiência para todos os efeitos legais; MOÇÃO N.º
45/25 - HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA FILHO - APOIO à PEC 8/2025, da deputada
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(Ata da 10.ª Sessão Ordinária – 15 de abril de 2025 – fl. 2)

Erika  Hilton  (PSOL-SP)  e  outros,  que  dá  nova  redação  ao  inciso  XIII,  do  artigo  7°  da
Constituição Federal para dispor sobre a redução da jornada de trabalho para quatro dias por
semana no Brasil; MOÇÃO N.º 46/25 - JOÃO VICTOR RAMOS - APOIO ao Projeto de Lei n°
968/2025,  de  autoria  do  Deputado  Federal  Felipe  Becari  (UNIÃO)  que  institui  a  Política
Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Lipedema e dá outras providências; MOÇÃO
N.º  47/25  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -  APOIO  à  Lei  n.º  15.100,  de  iniciativa  do
Deputado Federal Alceu Moreira, que dispõe sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos
eletrônicos  portáteis  pessoais  nos  estabelecimentos  públicos  e  privados  de  ensino  da
educação básica; MOÇÃO N.º 48/25 - ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR - APOIO ao
Projeto de Lei nº 2.294/2024, de autoria do Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), que
altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina
e  dá  outras  providências,  para  instituir  o  Exame  Nacional  de  Proficiência  em  Medicina;
MOÇÃO N.º  49/25  -  MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS,  JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - REPÚDIO à proposta do Governo do Estado de São Paulo para instalação
de 47 novas praças de pedágio no Programa de Concessão das Rodovias do Lote Noroeste;
MOÇÃO N.º 50/25 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA - APOIO ao Projeto de Lei 3.898/2024, de
autoria do Deputado Federal Antônio Carlos Rodrigues (PL/SP), que altera a Lei nº 10.257, de
10 de julho de 2001, para dispor sobre flexibilização de parâmetros urbanísticos de ocupação
como mecanismo de incentivo para instalação de teatros e cinemas de rua; MOÇÃO N.º 51/25
- EDICARLOS VIEIRA - APELO ao Governador do Estado de São Paulo para que o Hospital
Regional  de  Jundiaí  atenda  prioritariamente  aos  municípios  da  Região  Metropolitana  de
Jundiaí  e Itatiba; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1.152/25 - RODRIGO GUARNIERI ALBINO - Altera
o  Código  de  Obras  e  Edificações  para  prever  emparedamento  de  imóvel  abandonado;
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N.º 1.159/25 - JOÃO VICTOR RAMOS - Altera o Estatuto dos Funcionários
Públicos  para  conceder  licença  para  tratamento  de  saúde  de  animal  doméstico  ou
domesticado  em  situação  de  emergência;  PARECER  CONTRÁRIO  DA  COMISSÃO  DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 14.642/25 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS  -  Prevê  implantação  do  serviço  de  “Velório  Virtual”;  PARECER  CONTRÁRIO  DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 14.646/25 - CRISTIANO
VECCHI CASTRO LOPES - Regula a instalação e funcionamento de food trucks em praças
públicas.; PROJETO DE LEI Nº 14648/25 - Paulo Sergio Martins - Estabelece prazo máximo
de  espera  para  agendamento  de  consulta  eletiva  nas  Unidades  Básica  de  Saúde-UBS;
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI
N.º 14.649/25 - PAULO SERGIO MARTINS - Autoriza o Executivo a delimitar zonas e horários
para  circulação  de  caminhões;  PARECER  CONTRÁRIO  DA  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 14.654/25 - LEANDRO JERONIMO BASSON - Criação
de Centros de Convivência e Atendimento Integral  ao Idoso;  PARECER CONTRÁRIO DA
COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.656/25  -  QUÉZIA
DOANE DE LUCCA - Autoriza a construção de abrigos para guardas-noturnos e vigilantes
locais. b) REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 38, da Mesa Diretora; 39, de
Adriano Santana dos Santos;  40,  de Romildo Antonio da Silva;  e  41,  de Cristiano Vecchi
Castro Lopes.  c) INDICAÇÕES DESPACHADAS: 1.028 a 1.037 de Carla Basilio;  1.038 a
1.047, de Leandro Jeronimo Basson; 1.048 a 1.057, de Paulo Sergio Martins; 1.058 a 1.067,
de Edicarlos Vieira; 1.068 a 1.077, de José Carlos Ferreira Dias; 1.078 a 1.087, de Adriano
Santana dos Santos; 1.088 a 1.095, de Madson Henrique do Nascimento Santos; 1.096 a
1.115,  de Tiago Leandro; 1.106 a 1.112 e  1.114 a 1.116,  de Romildo Antonio;  1.113,  de
Mariana Cergoli  Janeiro;  1.117 a 1.126, de Daniel  Lemos Dias Pereira;  1.127 a 1.131, de
Quézia Doane de Lucca; 1.132 a 1.136, de João Victor Ramos; 1.137 a 1.146, de Henrique
Carlos Parra Parra  Filho.  d) o  Presidente  informou que:  1. as  listas  de requerimentos ao
plenário já haviam sido distribuídas; e 2. o resumo da correspondência recebida do Executivo
e  de  origens  diversas,  as  listas  de  requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se
encontravam disponíveis eletronicamente. TRIBUNA LIVRE – Falaram os seguintes cidadãos:
Leonézio Megiato, sobre “Trabalho e cidadania”; Fabiana Carolina Pincinato, sobre “Festival
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Mundial da Criatividade (World Creativity Day), pela primeira vez em Jundiaí”; Alexa G. G.
Montagnana, sobre “Moção de repúdio – cotas trans da Unicamp”; e Catendê Sarti,  sobre
“Defesa das cotas trans em universidades”. A sessão foi suspensa para reunião com os Edis.
Trabalhos reabertos,  deu-se início à  ORDEM DO DIA –  Procedida a verificação de quórum,
constatou-se  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adriano  Santana  dos
Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos
Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, José Carlos Ferreira Dias, Leandro
Jeronimo Basson, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Rodrigo
Guarnieri  Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro.   Ausentes:  Adilson  Roberto
Pereira  Junior,  João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Paulo  Sergio  Martins  e
Quézia  Doane  de  Lucca.   ATA –  Regimentalmente,  foi  considerada  aprovada,  sem
impugnação,  a  Ata  referente  à  09.ª  Sessão  Ordinária,  realizada em 08 de abril  de 2025.
Passou-se  aos  REQUERIMENTOS  SUJEITOS  À  DELIBERAÇÃO  DO  PLENÁRIO –
Englobados – Em questão de ordem, o Edil Adriano Santana dos Santos solicitou a retirada
do requerimento N.º 39/2025, de sua autoria, o Presidente deferiu o requerimento verbal de
RETIRADA. Em questão de ordem o Edil Romildo Antonio da Silva solicitou a retirada do seu
requerimento de N.º 40/2025, foi deferido pela Presidência. Em seguida, o Presidente retirou o
requerimento de n.º 38, de autoria da Mesa Diretora e por fim, passou-se ao  N.º 41/2025 –
CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  –  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre  a
implementação da Lei Complementar n.º 637, de 21 de fevereiro de 2025.  Debateu o Edil
Cristiano Vecchi Castro Lopes. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos,
Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho,
João Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson, Madson Henrique
do  Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Paulo  Sergio  Martins,  Rodrigo  Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, Daniel Lemos Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior e Quézia Doane de Lucca
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  quatorze  votos  favoráveis,  o
requerimento foi APROVADO. E passou-se ao ITEM 01. PROJETO DE LEI N.º 14.373/2024 –
PAULO SERGIO MARTINS –  Autoriza  a  instalação  de  travessias   seguras  para  animais
silvestres. Debateram os Edis: Paulo Sergio Martins, José Carlos Ferreira Dias e João Victor
Ramos. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano
Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João
Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias,  Leandro Jeronimo Basson, Madson Henrique do
Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Rodrigo
Guarnieri  Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro;  ausentes  os  Edis:  Adilson
Roberto Pereira Junior, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior e Quézia Doane de Lucca
(regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com quatorze votos  favoráveis, o projeto
de lei  foi  APROVADO.  Em questão de ordem, o Vereador  Cristiano Vecchi Castro Lopes,
requereu preferência para apreciação do PROJETO DE LEI N.º 14.641/2025, de sua autoria; o
Presidente  submeteu  o  requerimento  verbal  à  deliberação  do  Plenário.  Votaram
favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos Santos, Carla Basílio, Cristiano Vecchi Castro
Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos,
José  Carlos  Ferreira  Dias,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Madson  Henrique  do  Nascimento
Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago
Leandro;  ausentes  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Faouaz  Taha,  José  Antônio
Kachan  Júnior,  Paulo  Sergio  Martins  e  Quézia  Doane  de  Lucca  (regimentalmente,  a
presidência  não  vota).  Portanto,  com  treze  votos  favoráveis,  o  requerimento  verbal  foi
APROVADO e, por conseguinte, passou-se ao ITEM 02. PROJETO DE LEI N.º 14.641/2025 –
CRISTIANO LOPES – Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL
DA CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO” (21 de abril). Debateram os Edis: Cristiano Vecchi Castro
Lopes e José Carlos Ferreira Dias.  Votaram favoravelmente os Edis:   Adriano Santana dos
Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Henrique
Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo
Basson, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Quézia Doane de
Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis:
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Adilson  Roberto Pereira Junior, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio
Martins (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com quatorze votos favoráveis, o
projeto de lei foi APROVADO e, passou-se a EMENDA  MODIFICATIVA N.º 01 ao PROJETO
DE LEI  N.º  14.641/2025,  de  autoria  do  Edil  CRISTIANO VECCHI  CASTRO –  Acrescenta
Economia  Criativa  ao  projeto  prevê  realização  em  outra  data  no  caso  de  inviabilidade.
Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Carla Basílio, Cristiano Vecchi
Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho,
João Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a presidência
não vota). Portanto, com quinze votos favoráveis, a emenda foi APROVADA e, passou-se ao
ITEM 03.  PROJETO DE LEI N.º 14.602/2025 – MADSON HENRIQUE – Assegura à pessoa
com transtorno do espectro autista-TEA o direito de ingressar e permanecer em qualquer local
portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal.  Debateram os Edis:
Madson Henrique do Nascimento Santos, Adriano Santana dos Santos, José Carlos Ferreira
Dias e João Victor Ramos.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos Santos,
Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor
Ramos,  José  Carlos  Ferreira  Dias,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rodrigo  Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis:  Adilson Roberto Pereira
Junior, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio Martins
(regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Edil Daniel Lemos).
Portanto, com treze votos favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO e, passou-se a EMENDA
MODIFICATIVA N.º 01  de autoria do Edil  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS – Estende o
direito a todas as pessoas com deficiência. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana
dos Santos, Carla Basílio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Henrique Carlos Parra Parra Filho,
João Victor Ramos, José Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, Edicarlos Vieira, Faouaz  Taha, José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio Martins
(regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Edil Daniel Lemos).
Portanto, com treze votos favoráveis, a emenda foi APROVADA e, passou-se ao  ITEM 04.
PROJETO  DE  LEI  Nº  14.624/2025  –  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  –  Altera  a  Lei
5.592/2001,  que  prevê  regulamentação  de  uso  e  padronização  de  caçambas  metálicas
destinadas a recolhimento de entulho, para vedar a locação para empresas instaladas em
locais irregulares. Em questão de ordem, o Vereador Romildo Antonio da Silva requereu o
adiamento  deste  projeto  de  lei  para  a  sessão  ordinária  de  07  de  Outubro  de  2025;  o
Presidente submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário. Não houve debate.
Votaram favoravelmente os Edis: Carla Basílio, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor
Ramos,  José  Carlos  Ferreira  Dias,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rodrigo  Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Edicarlos Vieira, Faouaz
Taha, José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio Martins  (regimentalmente, a presidência
não  vota,  nesse  momento  ocupada  pelo  Edil  Daniel  Lemos).  Portanto,  com  onze  votos
favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, a apreciação do projeto
de lei foi ADIADA. ITEM 05. MOÇÃO N.º 39/2025 – QUÉZIA DE LUCCA – APOIO ao Projeto
de Lei n° 5.173 de 2023, de autoria do Senador Romário de Souza Faria (PL/RJ), que institui o
Dia Nacional de Conscientização sobre a Mielomeningocele. Debateu a Edil Quézia Doane de
Lucca. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano
Vecchi  Castro Lopes, Henrique Carlos Parra Parra Filho,  João Victor  Ramos, José Carlos
Ferreira  Dias,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Quézia
Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino e Romildo Antonio da Silva;  ausentes os Edis:
Adilson Roberto Pereira Junior, Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha,  José Antônio Kachan Júnior,
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Leandro  Jeronimo  Basson,  Paulo  Sergio  Martins  e  Tiago  Leandro  (regimentalmente,  a
presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Edil Daniel Lemos). Portanto, com onze
votos favoráveis, a moção foi APROVADA e, passou-se ao ITEM 06. MOÇÃO N.º 40/2025 –
RODRIGO ALBINO –  REPÚDIO à  decisão  do  Conselho  Universitário  da   UNICAMP que
aprovou por unanimidade a criação de cotas para pessoas trans, travestis e não-binárias no
vestibular  para  os  cursos  de  graduação.  Debateram  os  Edis:  Rodrigo  Guarnieri  Albino,
Mariana Cergoli Janeiro, Carla Basilio, Henrique Carlos Parra Parra Filho, Madson Henrique
do Nascimento Santos e Romildo Antonio da Silva. Votaram contrariamente os Edis: Adriano
Santana dos Santos, Carla Basilio, Henrique Carlos Parra Parra Filho, Mariana Cergoli Janeiro
e Romildo Antonio da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: João Victor Ramos, Leandro
Jeronimo Basson, Madson Henrique do Nascimento Santos, Rodrigo Guarnieri Albino e Tiago
Leandro;  ausentes os Edis:  Adilson  Roberto Pereira Junior, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, José Carlos Ferreira Dias, Paulo
Sergio Martins e Quézia Doane de Lucca. A  Presidência, no momento ocupada pelo Vereador
Daniel Lemos Dias Pereira, em desempate, votou favoravelmente à moção.  Portanto, com
cinco  votos  contrários  e  seis  votos  favoráveis,  a  moção  foi  APROVADA.  Falaram  em
justificativa  de  voto  os  Edis:  Rodrigo  Guarnieri  Albino,  Madson  Henrique  do  Nascimento
Santos e Romildo Antonio da Silva. E, por conseguinte, passou-se ao ITEM 07. MOÇÃO N.º
41/2025  –  HENRIQUE  PARRA  DO  CARDUME  –  APELO  ao  Congresso  Nacional  pela
aprovação  do  PL  1.087/25,  de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  que  altera  a  legislação  do
imposto sobre a renda para, entre outras medidas, elevar a isenção do imposto de renda para
rendimentos de até R$ 5 mil mensais a partir de 2026. Debateram os Edis:  Henrique Carlos
Parra  Parra  Filho  e  José  Carlos  Ferreira  Dias.  Votaram favoravelmente  os  Edis: Adriano
Santana dos Santos, Carla Basilio, Henrique Carlos Parra Parra Filho, José Carlos Ferreira
Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli  Janeiro, Rodrigo Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior,  Cristiano Vecchi  Castro Lopes,  Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha, João Victor Ramos,
José Antônio Kachan Júnior, Leandro Jeronimo Basson, Paulo Sergio Martins e Quézia Doane
de Lucca  (regimentalmente,  a  presidência  não vota,  no  momento  ocupada pelo  Vereador
Daniel Lemos Dias Pereira).  Portanto, com nove votos favoráveis, a moção foi APROVADA.
Falou em justificativa de voto o Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos. ITEM 08.
MOÇÃO N.º 42/2025 – ADRIANO SANTANA DOS SANTOS – Apoio ao Projeto de Lei n.º
374/2025,  de autoria  da Deputada Federal  Renata Abreu,  que dispõe sobre o incentivo à
pesquisa  das  causas  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  institui  parcerias  público-
privadas (PPPs), cria o Prêmio Nacional de Pesquisa sobre Autismo, estabelece benefícios
fiscais para empresas e instituições que investirem em estudos na área, concede bolsas de
estudo para alunos de alto desempenho e autoriza a criação de ação orçamentária específica.
Debateu  o  Edil  Adriano  Santana  dos  Santos.  Votaram  favoravelmente  os  Edis: Adriano
Santana dos Santos, Carla Basilio, Henrique Carlos Parra Parra Filho, José Carlos Ferreira
Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli  Janeiro, Rodrigo Guarnieri
Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis:  Adilson Roberto Pereira
Junior,  Cristiano Vecchi  Castro Lopes,  Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, João Victor Ramos,
José Antônio Kachan Júnior, Leandro Jeronimo Basson, Paulo Sergio Martins e Quézia Doane
de Lucca (regimentalmente, a presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Edil Daniel
Lemos). Portanto, com nove votos favoráveis, a moção foi APROVADA e, passou-se ao  ITEM
09. MOÇÃO N.º 43/2025 – CARLA BASILIO – APOIO à Proposta de Emenda à Constituição
nº  2/2016,  de  autoria  do  Senador  Randolfe  Rodrigues (e  outros),  que altera  o  art.  6º  da
Constituição da República, para incluir,  dentre os direitos sociais, o direito ao saneamento
básico.  Em questão de ordem, a Edil  Carla Basilio requereu a retirada da  MOÇÃO de N.º
43/2025,  de  sua  autoria,  sendo  deferida  pelo  Presidente,  o  Vereador  Daniel  Lemos  Dias
Pereira. E, por conseguinte, passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE – A verificação eletrônica
registrou a presença em plenário, naquele momento, dos Edis: Adriano Santana dos Santos,
Carla  Basilio,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Henrique Carlos Parra Parra Filho,  José Carlos
Ferreira  Dias,  Madson Henrique do Nascimento Santos,  Mariana Cergoli  Janeiro,  Rodrigo
Guarnieri  Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro.   Ausentes:  Adilson  Roberto
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Pereira  Junior,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz Taha,  João Victor
Ramos,  José Antônio  Kachan Júnior,  Leandro  Jeronimo Basson,  Paulo  Sergio   Martins  e
Quézia Doane de Lucca. Usaram da palavra os Edis: Henrique Carlos Parra Parra Filho, José
Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Carla Basilio. Em ato contínuo,
a Presidência comunicou sobre a realização de Audiências Públicas no Plenário da Câmara
Municipal: no dia 24 de abril, às dezenove horas, será discutido o Projeto de Lei de n.º 14.516,
de autoria do Vereador Henrique Carlos Parra Parra Filho, que proíbe a escala de trabalho 6x1
nas terceirizações, contratações de obras e serviços, e nas celebrações de parcerias públicas
ou privadas realizadas pela Poder Público Municipal; e dá outras providências; e no dia 30 de
abril,  às  dezenove horas será  discutido  o  Projeto  de Lei  de  N.º  14.643.  que altera  a  Lei
10.051/2023, que instituiu o Programa DETOX DIGITAL, de prevenção ao abuso da exposição
ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por crianças e bebês, para incluir
alertas sobre o “Brain Rot” (cérebro podre). As audiências serão realizadas no plenário da
Câmara  Municipal,  transmitidas  ao  vivo,  via  youtube  e  no  canal  da  TV  Câmara.
ENCERRAMENTO –  Estavam  presentes  em  Plenário,  naquele  momento,  conforme  foi
constatado  pela  verificação  eletrônica,  os  Edis:  Carla  Basilio,  José  Carlos  Ferreira  Dias,
Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  e  Rodrigo  Guarnieri  Albino.  Ausentes:  Adilson
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel
Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João
Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Mariana  Cergoli
Janeiro, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Romildo Antonio da Silva e Tiago
Leandro. A sessão foi encerrada pelo Presidente às 14h25min (quatorze horas e vinte e cinco
minutos). Para registro, foi lavrada esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 2.ª
e  3.ª  Secretárias  da  Mesa  da
Câmara.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 11.ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

PRESIDENTE 2.ª SECRETÁRIA 3.ª SECRETÁRIA
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